
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 10/2017                                                 São Luís, janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
 
R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno, 
 
 
Art. 1º Alterar o art. 9º da Resolução Administrativa nº 

203/2016, o qual passará a contar com a seguinte redação: 
 
"Art. 9º No período de 7 a 20 de janeiro deverão ser 

realizadas as inspeções judiciais anuais a que se refere o art. 183 do Provimento 
Geral Consolidado da Corregedoria deste Tribunal, ficando suspensos os prazos 
processuais e não haverá atendimento regular ao público, cabendo aos magistrados 
realizar conciliações e analisar petições que tenham caráter de urgência ou 
relevância." 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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